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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 08, de 27 de Novembro de 2018
(Que dispõe sobre a criação da Comissão 
Técnica para elaboração de Linhas de 
Cuidados e Protocolos da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de 
Pederneiras)

Pedro Luiz Pereira, Secretário Municipal de Saúde do 
Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade de promover uma assistência 
com equidade e humanização , se fez necessário validar 
Linhas de Cuidados e Protocolos , baixa a seguinte :

PORTARIA:

Art. 1o Fica Criada a Comissão Técnica para a elaboração 
de Linhas de Cuidados e Protocolos de Saúde do Município 
de Pederneiras, referente ao ano de 2018, e composta palas 
seguintes pessoas:

a) Josiane Rego, Enfermeira , Coordenadora Atenção 
Básica, Secretaria Municipal Pederneiras;

b) Graziela Cristiane Gaziro, Enfermeira ,Supervisora 
Atenção Especializada, Secretaria Municipal de Pederneiras;

c) Alexandre Jorge de Oliveira , Dentista, Coordenador do 
Centro de Especialidade Odontológica;

d) Paula Gomes , Enfermeira , Responsável Técnica 
pelas Unidades de Saúde PAS Guaianas ; UBS Claudeci dos 
Santos Tavares;

e) Diego Augusto dos Santos, Psicólogo, Coordenador 
Centro de Atenção Psicossocial;

f) Gislaine Constantino Camilli, Farmacêutica, Central de 
Abastecimento Farmacêutico;

g) Beatriz Ribeiro Maciel Pereira, Enfermeira , Responsável 
Técnica pela Vigilância em Saúde;

Art. 2o A Comissão ficará responsável por elaborar e avaliar 
as Linhas de Cuidados e Protocolos que serão implantados 
nos serviços de de Saúde do Município.

Art. 3o As atividades a serem desenvolvidas pelos 
nomeados serão consideradas como serviços relevantes 
prestados ao Município de Pederneiras.

Art. 4º São atribuições da Comissão Técnica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Pederneiras:

I - assessorar a Secretaria Municipal de Saúde nos 
assuntos referentes as Linhas de Cuidados e os Protocolos ;

II – Implantar e Capacitar as equipes no seguimento das 
linhas Cuidados e Protocolos;

III – Definir e padronizar materiais de consumo hospitalar/ 
odontológico , utilizados nas unidades de saúde do município.

Art. 5° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 27 Novembro de 
2018.

Pedro Luiz Pereira

Secretário Municipal de Saúde
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2018
OBJETO: Aquisição de mobiliários para escritório. 

ENCERRAMENTO: 13/12/2018, às 8:45 hs. O Edital completo 
encontra-se disponível nos sites http://www.bll.org.br e www.
pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 28 de novembro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 111/2018. CONTRATANTE: Município 

de Pederneiras. CONTRATADA: PEUGEOT CITROËN DO 
BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de 01 (um) 
Veículo MINIBUS, novo, zero km, ano de fabricação mínimo 
2018, modelo mínimo 2018, com capacidade de no mínimo 11 
lugares (10 passageiros + condutor), cor branca, 1.6, potência 
mínima de 115 CV, diesel, com no mínimo 05 marchas á 
frente a uma ré, com 05 portas, sendo 02 dianteiras, uma 
deslizante lateral (lado do passageiro) e duas traseiras, travas 
elétricas das portas e portas-malas, chave tipo canivete com 
controle remoto de destravamento das portas, direção eletro-
hidráulica, ar condicionado cabine motorista e ar condicionado 
cabine passageiros, ar quente, airbag duplo frontal, freios 
ABS, retrovisores e vidros com acionamento elétrico, alarme 
com acionamento por controle remoto na chave tipo canivete, 
sistema de som e rádio, computados de bordo, faróis e 
lanterna de neblina, tapetes, sensor de estacionamento, 
proteção de motor/cárter, bancos estofados reclináveis, banco 
da 3ª fileira, rebatíveis, cintos de segurança de três pontos 
para todos os passageiros, volante com regulagem de altura 

e profundidade, equipado com todos os acessórios exigidos 
pela regulamentação do código nacional de trânsito, com 
garantia de no mínimo 36 (trinta e seis) meses sem limite de 
quilometragem, marca CITRÖEN, modelo JUMPY MINIBUS. 
VALOR TOTAL: R$ 116.000,00. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 68/2018. VIGÊNCIA: 36 meses. ASSINATURA: 
23/11/2018. PROPONENTES: 05.

Pederneiras, 29 de novembro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 113/2018. CONTRATANTE: Município de 

Pederneiras. CONTRATADA: GABRIEL BRESCIANI CLÍNICA 
MÉDICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços médicos para 
elaboração e emissão de laudos de mamografias. VALOR 
TOTAL: R$ 21.600,00. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
69/2018. VIGÊNCIA: 12 meses. ASSINATURA: 26/11/2018. 
PROPONENTES: 02.

Pederneiras, 29 de novembro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Dispensas

DESPACHO
Dispensa de Licitação

 Autorizo a aquisição de 10 unidades de Puff retangular 
(recamier) e 10 unidades de Puff duplo de couro sintético, 
da empresa Frascarelli Móveis e Colchões Ltda, inscrita no 
CNPJ nº. 00.993.457/0001-44, pelo valor total de R$ 5.790,00, 
através de Dispensa de Licitação, conforme artigo 24, inciso 
II da Lei nº.8666/93.

Pederneiras, 26 de novembro de 2018.

 Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito Municipal
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Despacho de Julgamento

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2018 – JULGAMENTO/
CLASSIFICAÇÃO – AMOSTRAS V

Considerando o resultado obtido após a análise das 
amostras apresentadas pelas empresas classificadas 
provisoriamente em primeiro lugar, conforme consta do 
relatório emitido em 29/11/2018 pela Equipe Técnica de 
Avaliação, nomeada pela Portaria nº 3.965/2018, juntamente 
com as disposições contidas no item 6.18 e subitens do edital 
do certame em epígrafe, decido pelo seguinte:

a) fica desclassificado o item 01 da proposta da empresa 
CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA LTDA ME, por ter 
sido apresentada amostra de produto em desconformidade 
com o exigido no edital.

Tendo em vista que a referida Equipe Técnica de Avaliação 
aprovou a amostra relativa ao item 31 da empresa INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA

LTDA – ME, por ter apresentado, após a avaliação da 
amostra, resultado satisfatório e por estar de acordo com as 
exigências contidas no edital, fica aberto o prazo de 03 (três) 
dias úteis para que a referida empresa providencie o envio da 
proposta atualizada, conforme item 6.18 do edital.

Em conformidade com o artigo 4º, inciso XVIII da lei nº 
10.520/02, as empresas poderão apresentar recurso no prazo 
de 03 (três) dias, a contar da data de recebimento deste.

Pederneiras, 29 de novembro de 2018.

SILMARA FERNANDES

Pregoeira
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